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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENCA AMBTENTAL únrcn DE supRrssÃo vrcrul- N." 135/2022

INTEREssADo: Labelpress lndústria e Comércio da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo eARA connEspoxoÊxcrn: Av. Torquato Tapajós, no 969í, Tarumá, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF:03.497.916/0001-97 lxscnrçÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 99167-284,8 F.rx:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2321 RECTBo SINAFLOR No: 21318627

DADOS DO IMÓVELTTERRENO:

Localrz,rçÀo: Av. José Augusto Loureiro, sino, Lote 13 Quadra D2. CondomÍnio
Alphaville Manaus 02, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construção de residência, em uma
área de 0,0476ha.

Coonorr,rnas GrocnÁrrc,rs or Áqrl on vgcrrlÇÃo a sER supRrMIDA:

LONGITUDE LATITUDE LONGITUDE
PI 03'02'50,92',S 60ô05'38.99',W P] 03002'5r,36' S 60'05'38, t6'. W
P2 03"02'51.35" S 60"05'39.25^ W P4 03'02'5r,84', S 60.05'38.43'W

Diretor ente
Juliano Marc

IM POR'Í'A NTE:
. Fic! atpress{mute proibido o traospoÍc do msterirt, sêm o Documênto de OÍigam Flordtrl - DOF
. O uso iÍegular desta LAtl implica na sua invalidação. bem como nas sanções previstas ía legislaçào;
. Ilste Documento nâo contém emendas ou rasurast
. Esle Documento deve pcrmanecer no locâl da exploÍaçeo para etàito de fiscalização (frente e veÍso)
. O volume autorizado nâo quila volume pendente de reposição florestal;
. Os dados recoicos do projeto são de inteim responsâbilidade do Íesponsável técnrco

Av. Mario Ypiranga MontoiÍo, 3280 - Pãrqus '10 dê NovembÍo
Fonei (92r 21234721 I 21234731 I 21234778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br
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hdútod. IlüÇo ÁEbiedàl

&ÁerzGa

PoIltos LATITUDE Pontos

ExpLoRAÇÃo DE VoLUME: 20,4224 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÀO:'0I Ano

Manaus-AM, 26 JUL Wn

^c/U"à1
Francisca Rmiúna C. Pereira

Assessora, no exercício da Diretoria Técnica
de Souza



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." I35/2022

l. O pedido de licenciamento e a rcspectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publiôada Diário
Oficial do Estado, periódim regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e CáÍnaÍas Municipais, conforme aí.24, da Lei n.3.7E5
de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambiental Unica deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,

antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na suâ automática

invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma. devendo o

interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando hoirver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal;
6. A prcsente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

coÍlstant€s no pÍosesso n" 25ó12021.
7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos dÊsta Autorizção de

Supresso Veg€tal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a AutoÍizâçâo de UtilizEçâo de
Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que conesponde uma postcrior inserção de novo pedido
junto ao SINAFLOR.

8. Proteger a fauna c4nforme estabelecido nas Leis n.o 5.19716
9. Fica proibida a comercializasão e o úansporte do material leúoso oriundo do corte das espécies pÍotegidás na

forma da Lei.
10. Reâlizar durante o perÍodo de supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos r€lacionados

fauna silvestre.
ll. Manter integral as Âreas de Preservação Permanente, coiforme estabelecido a Lei n." l2.65ltl2 e 12.727/2012.
12. ProtegeÍ o solo e os cuÍsos d'água da contaÍninação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

insêticidas, agrotóxicos, tintas e outÍos).
13. Em caso de nova soliciatão dc Íenovarão, o executor deveú apÍesentar relatório de explorsção ÍloÍestal,

constando a planilha.de volume de material lenhosojá suprimido e a ser suprimido, conforme Autorizáção em

Licença Ambiental Unica - LAU de Autorização de SupÍessâo Vegetal -LAU.
14. Fica proibida a interrupção dos cuÍsos d'água, quando da construçilo das vias de acesso para tÍansposiçilo na

área.
I 5 . Em caso de doação da lenha ora autoÍizad4 obrigatória à homologação do pátio.
16. Esta Lic€nça Ambiental Única- LAU de Autorizaçâo de Supressâo Vegetât - ASV autoriza somente aextação

das espécies e volumetÍia listadas.
17. Fica expressameite proibido o coÍte da andiÍoba (Carapa guianensis; Carapa paraênse) e copaiba (Copaifera

aapezifolia hayne; Copaifera reticulala; Copaifera multüuga), de âcoÍdo com o Decreto Estâdual n 25.044/05-
18. Nâo são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira

(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975t06

19. O executor deverá aprcsentaÍ relatório da supressiro da vegetação com a respectiva ART do profissional

habilitado côntendo as seguintes infoÍmaçõês: númeÍo de indivÍduos retirados, iírea suprimid4 áÍea a ser

suprimid4 volume em m3, comprovaçil,o da destinasâo do mat€Íial vegetal já süprimido, coordenadas
g€ogúÍicâs, regisfo foiográfico e outras informações pertinentcs no Prazo de validade da Licença.

20. Esta autoÍizaçâo pârâ supressão vegetal é para uma área conespondente à 0,0,í76hr.
21. Não é peÍmitida a realização de queimada na áÍea objeto desta autorizâção.


